
 

FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
CONSULTA PÚBLICA N° 03/2020 - de 20/07/2020 a 02/09/2020  

 

NOME: ASSOCIAÇÃO DAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTÍVEIS 

BRASILCOM________________________________________________ 

 

  (  ) agente econômico  
  (  ) consumidor ou usuário 

  (x) representante órgão de classe ou associação 
  (  ) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Consulta Pública sobre a minuta de Resolução que estabelecerá as especificações do diesel verde e as 
obrigações quanto ao controle de qualidade a serem atendidas pelos agentes econômicos que comercializem 
esse combustível no território nacional. 

ARTIGO DA 
MINUTA 

PROPOSTA DE ALTERAÇÃO JUSTIFICATIVA 

Definição Alterar a denominação do produto de “Diesel Verde” para Biodiesel de base 
parafínica, para diferenciar do Biodiesel de base éster 

Denominar este biocombustível de “Diesel Verde” parece bonito do 
ponto de vista de marketing, mas pode levar o consumidor a 

confundi-lo com o produto de origem fóssil 

Marcação 
Como o “diesel verde” pode substituir na integralidade o uso de diesel de origem 

fóssil, deve ser programada a sua marcação, de maneira a diferenciá-lo do produto 
fóssil 

Proteção do consumidor e para evitar fraudes 

   



  
Artigo 5º 

 
 

Alterar o texto do artigo para permitir a mistura de “diesel verde” com “diesel fóssil” 
sem a necessidade de adicionar biodiesel 

Com as recentes dificuldades de suprimento de biodiesel para 
atender à demanda de mercado, além do significativo aumento de 
preço que este produto (biodiesel) vem apresentando, parece ser 
um contrassenso obrigar-se a mistura dos três produtos, 
desnecessária tecnicamente e que somente contribuirá para a 
maiores controles de qualidade e um custo adicional para a mistura, 
afetando os consumidores do diesel B.  A lei 9.478 de 06/08/1997, 
em seu artigo 6º, alterado pela lei 11.097 de 13.01.2005 em seu 
artigo 4º define biocombustível no inciso XXIV como “combustível 
derivado de biomassa renovável para uso em motores a combustão 
interna ou, conforme regulamento, para outro tipo de geração de 
energia, que possa substituir parcial ou totalmente combustíveis de 
origem fóssil” e no inciso XXV define biodiesel como “biocombustível 
derivado de biomassa renovável para uso em motores a combustão 
interna com ignição por compressão ou, conforme regulamento, 
para geração de outro tipo de energia, que possa substituir parcial 
ou totalmente combustíveis de origem fóssil.” 
 
Assim, não pode a ANP estabelecer obrigações não previstas na 
legislação, já que o “diesel verde” se enquadra nos parâmetros da 
legislação como biodiesel. 

  
      

  
  

    

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: conspub_qualidade@anp.gov.br. 


